NU INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS INCENTIVADO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 
[bookmark: _Hlk72956029]CNPJ nº 40.963.403/0001-50
Código ISIN das Cotas: BRNUIFCTF001
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TERMO DE ACEITAÇÃO 
NU INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS INCENTIVADO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

	Nº                                                                                                                



[bookmark: _Hlk30761137]Termo de Aceitação ("Termo de Aceitação") relativo à distribuição pública primária de, inicialmente, 1.463.701  (um milhão, quatrocentas e sessenta e três mil, setecentas e uma)cotas do Fundo (conforme abaixo definido), todas nominativas e escriturais, em classe e série únicas ("Novas Cotas"), sem prejuízo das Novas Cotas do Lote Adicional (conforme definido abaixo), integrantes da 2ª (segunda) emissão de cotas do NU INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS INCENTIVADO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, fundo de investimento em cotas de fundos incentivados de investimento em infraestrutura, constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o nº 40.963.403/0001-50 ("Fundo", "Emissão" e "Oferta", respectivamente), administrado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março de 2006, na qualidade de instituição administradora do Fundo ("Administradora").

A versão vigente do regulamento do Fundo foi aprovada em 02 de outubro de 2023, por meio de assembleia geral de Cotistas (conforme adiante definido) do Fundo (“Regulamento”).

Os termos e condições da Emissão e da Oferta foram aprovados nos termos de ato da Administradora celebrado em 10 de janeiro de 2024, que aprovou, dentre outras matérias, o Preço de Emissão, observado o Direito de Preferência (conforme adiante definido) dos atuais Cotistas (conforme adiante definido) do Fundo (“Ato de Aprovação da Oferta 10.01.2024”), conforme divulgado em 10 de janeiro de 2024 por meio de fato relevante. Posteriormente, foi celebrado novo ato da Administradora, que rerratificou os termos e condições da Oferta (“Ato de Aprovação da Oferta 16.02.2024” e, em conjunto com o “Ato de Aprovação da Oferta 10.01.2024”, os “Atos de Aprovação da Oferta”)..

[bookmark: _Hlk128172600][bookmark: _Hlk128226183]Na data deste Termo de Aceitação, o Fundo é gerido pela NU ASSET MANAGEMENT LTDA. sociedade limitada com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Capote Valente, nº 39, 6º andar, conjunto 01, Pinheiros, CEP 05409-000, inscrita no CNPJ sob o nº 29.349.426/0001-37, devidamente autorizada pela CVM a administrar carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório da CVM nº 16.464, de 12 de julho de 2018, para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários (“Gestora” e, em conjunto com o Fundo e com a Administradora, os “Ofertantes”).

[bookmark: _Hlk158314955]As Novas Cotas serão ofertadas no Brasil, sob a coordenação da GUIDE INVESTIMENTOS S.A. Corretora de Valores, sociedade anônima com sede na cidade de São Paulo, estado do São Paulo, na Av. Brig. Faria Lima, 3.064 - 12º andar - Itaim Bibi, São Paulo - SP, 01451-001, inscrita no CNPJ sob o nº 65.913.436/0001-17, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta, na qualidade de intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”) e da ORIZ ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, devidamente registrada como coordenadora de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários sob o nº 000002-7, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.055, 15º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001, inscrita no CNPJ sob o nº 47.754.034/0001-35, neste ato representado na forma de seu contrato social (“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), sob o regime de melhores esforços de colocação e estará sujeita a registro na CVM, nos termos da Resolução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme em vigor (“Resolução CVM 555”), da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”) e demais disposições legais aplicáveis. O Coordenador Líder será a instituição intermediária líder responsável pela Oferta.

As Novas Cotas serão admitidas para (i) distribuição e liquidação no mercado primário por meio do Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3 S.A. – Bolsa, Brasil, Balcão, sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, n° 48, 7° andar, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001 25 (“B3”), sendo as negociações e os eventos de pagamentos liquidados financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3. 

Durante o Período de Exercício do Direito de Preferência e durante a colocação das Novas Cotas, o Cotista, ou terceiro cessionário, que exercer seu Direito de Preferência e subscrever a Nova Cota ou o Investidor que subscrever a Nova Cota no âmbito da Oferta, receberá, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Nova Cota que, até data definida no formulário de liberação, que será divulgado posteriormente à divulgação do Anúncio de Encerramento e do anúncio de divulgação de rendimentos pro rata e da obtenção de autorização da B3, não será negociável e não receberá rendimentos provenientes do Fundo, exceto pelos Investimentos Temporários, conforme aplicável. Tal recibo é correspondente à quantidade de Novas Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Nova Cota na data definida no formulário de liberação, que será divulgado posteriormente à divulgação do Anúncio de Encerramento e do anúncio de divulgação de rendimentos pro rata e da obtenção de autorização da B3, momento em que as Novas Cotas passarão a ser livremente negociadas na B3.

[bookmark: _Hlk130291409][bookmark: _Hlk130291527][bookmark: _Hlk140571620]A Oferta é destinada a investidores em geral, quais sejam: (i) (i.a) nos termos do artigo 2º, § 2º, da Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 27”), instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; companhias seguradoras e sociedades de capitalização; entidades abertas e fechadas de previdência complementar; fundos patrimoniais e fundos de investimento registrados na CVM; (i.b) investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor, que sejam fundos de investimentos, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, condomínios destinados à aplicação em carteira de títulos e valores mobiliários registrados na CVM e/ou na B3, em qualquer caso, com sede no Brasil, assim como, (i.c) investidores que não se enquadrem na definição dos itens “(i.a)” e (i.b)” acima, mas que formalizem Termo de Aceitação da Oferta ou Ordem de Investimento, conforme o caso, em valor igual ou superior a R$ 1.000.102,32 (um milhão, cento e dois reais e trinta e dois centavos), sem considerar Taxa de Distribuição Primária, que equivale a quantidade mínima de 9759 (nove mil, setecentas e cinquenta e nove) Novas Cotas, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento (“Investidores Institucionais”); e (ii) investidores pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam Investidores Institucionais nos termos do item “(i)” acima e que formalizem Termo de Aceitação da Oferta ou Ordem de Investimento, conforme o caso, em valor igual ou inferior a R$ 999.999,84 (novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), sem considerar Taxa de Distribuição Primária, que equivale à quantidade máxima de 9758 (nove mil, setecentas e cinquenta e oito) Novas Cotas (“Investidores Não Institucionais” e, em conjunto com os Investidores Institucionais, “Investidores”), em qualquer caso, que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto no Regulamento.

No âmbito da Oferta, não será admitida a aquisição das Novas Cotas por clubes de investimento nos termos dos artigos 27 e 28 da Resolução da CVM nº 11, de 18 de novembro de 2020, conforme em vigor (“Resolução CVM 11”).

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação das Novas Cotas em qualquer outro país que não o Brasil.

Será garantido aos Investidores o tratamento igualitário e equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas não lhes seja vedada por restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições Participantes da Oferta a verificação da adequação do investimento nas Novas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes.

Cada Nova Cota terá valor unitário de emissão equivalente a R$ 102,48 (cento e dois reais e quarenta e oito centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, fixado com base no valor patrimonial das Cotas apurado em 08 de janeiro de 2024 (“Preço de Emissão”), considerando um deságio de 10,37% (dez inteiros e trinta e sete décimos por cento). O Preço de Emissão será fixo até a data de encerramento da Oferta.

[bookmark: _Hlk155703516]Será devida taxa no valor de R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos) por Nova Cota, equivalente a 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos por cento) do Preço de Emissão, a ser paga pelos Investidores e pelos Cotistas que exercerem o Direito de Preferência (inclusive pelos Cotistas, que exercerem o Direito de Preferência) adicionalmente ao Preço de Emissão (“Taxa de Distribuição Primária”), cujos recursos serão utilizados para o pagamento de todos os custos da Oferta, inclusive a comissão de estruturação e distribuição da Oferta devida aos Coordenadores, sendo certo que (i) eventual saldo positivo da Taxa de Distribuição Primária será incorporado ao patrimônio do Fundo; e (ii) eventuais custos e despesas da Oferta não arcados pela Taxa de Distribuição Primária serão de responsabilidade da Gestora.

Assim, o preço de subscrição de cada Nova Cota será equivalente ao Preço de Emissão acrescido da Taxa de Distribuição Primária, totalizando R$ 106,78 (cento e seis reais e setenta e oito centavos) por Nova Cota (“Preço de Subscrição”).

[bookmark: _Hlk153540032]A quantidade mínima a ser subscrita por cada Investidor no contexto da Oferta será de 10 (dez) Novas Cotas, correspondente a R$1.024,80 (um mil, vinte e quatro reais e oitenta centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, observado que a quantidade de Novas Cotas atribuídas ao Investidor poderá ser inferior ao mínimo acima referido se (i) ao final do período de coleta de intenções de investimento previsto no cronograma indicativo da Oferta (“Período de Coleta de Intenções de Investimento”) restar um saldo de Novas Cotas inferior ao montante necessário para se atingir este Investimento Mínimo por Investidor, hipótese em que será autorizada a subscrição e a integralização do referido saldo para que se complete integralmente a distribuição da totalidade das Novas Cotas; (ii) caso o total de Novas Cotas correspondente aos Termos de Aceitação da Oferta e Ordens de Investimento exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta Não Institucional, ocasião em que as Novas Cotas destinadas à Oferta Não Institucional serão rateadas entre os Investidores Não Institucionais, o que poderá reduzir o Investimento Mínimo por Investidor; ou (iii) na hipótese de Distribuição Parcial, caso o Investidor tenha condicionado sua adesão à Oferta, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, hipótese na qual o valor a ser subscrito pelo Investidor no contexto da Oferta poderá ser inferior ao Investimento Mínimo por Investidor (“Investimento Mínimo por Investidor”).

[bookmark: _Hlk127984236]O Investimento Mínimo por Investidor não é aplicável aos Cotistas do Fundo quando do exercício do Direito de Preferência.

Não há valor máximo de aplicação por Investidor em Novas Cotas do Fundo, observado o limite máximo de aplicação por Investidor Não Institucional.

[bookmark: _Hlk132392233][bookmark: _Hlk153544399]Nos termos da regulamentação em vigor, poderá ser aceita a participação de Pessoas Vinculadas na Oferta. Para os fins da Oferta, serão consideradas pessoas vinculadas os Investidores que sejam, nos termos do inciso XVI do artigo 2º da Resolução CVM 160 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 35”): (i) controladores, diretos ou indiretos, ou administradores, do Fundo, da Administradora, da Gestora e/ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores, diretos ou indiretos, e/ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (iii) funcionários, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta, da Administradora e da Gestora, diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) assessores de investimento que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, a Gestora e a Administradora, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelos Coordenadores, pela Administradora e pela Gestora, ou por pessoas a eles vinculadas; (vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “(iii)” a “(vi)” acima; e (viii) fundos de investimento cuja maioria das novas cotas pertença a pessoas mencionadas nos itens acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados, nos termos do artigo 2º da Resolução CVM 35 (“Pessoas Vinculadas”).

Será admitida, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, a distribuição parcial das Novas Cotas (“Distribuição Parcial”), desde que observada a colocação de um montante mínimo de R$ 25.000.098,50 (vinte e cinco milhões de reais, noventa e oito reais e cinquenta centavos), sem considerar a Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 243.951 (duzentas e quarenta e três mil, novecentas e cinquenta e uma) Novas Cotas (“Montante Mínimo da Oferta”), sendo que a Oferta em nada será afetada caso não haja a subscrição e integralização da totalidade das Novas Cotas no âmbito da Oferta, desde que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta. As Novas Cotas excedentes que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o Período de Distribuição deverão ser canceladas pela Administradora.

Os Investidores, os Cotistas que exercerem o Direito de Preferência, terão a faculdade, como condição de eficácia de seu termo de aceitação da Oferta (“Termo de Aceitação da Oferta”) ou ordem de investimento (“Ordem de Investimento”), conforme o caso, de condicionar sua adesão à Oferta a que haja distribuição: (i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de quantidade igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta.

No caso do item “(ii)” acima, o Investidor ou Cotista (ou terceiro cessionário), deverá, no momento da aceitação da Oferta, indicar se, implementando-se a condição prevista, pretende receber (1) a totalidade das Novas Cotas objeto do Termo de Aceitação da Oferta ou Ordem de Investimento, conforme o caso; ou (2) uma quantidade equivalente à proporção entre o número de Novas Cotas efetivamente distribuídas e o número de Novas Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor ou Cotista (ou terceiro cessionário) em receber a totalidade das Novas Cotas objeto da Ordem de Investimento, do Termo de Aceitação da Oferta, do exercício do Direito de Preferência (“Critérios de Aceitação da Oferta”).

Caso o Investidor ou Cotista (ou terceiro cessionário) indique o item (2) acima, o valor mínimo a ser subscrito por Investidor ou Cotista (ou terceiro cessionário), no contexto da Oferta poderá ser inferior ao Investimento Mínimo por Investidor. Adicionalmente, caso seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, não haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação do exercício do Direito de Preferência, dos Termos de Aceitação da Oferta e das Ordens de Investimento.

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada. Caso já tenha ocorrido a integralização de Novas Cotas e a Oferta seja cancelada, os valores depositados serão devolvidos pelo Fundo aos respectivos Investidores e Cotistas nas contas correntes de suas respectivas titularidades indicadas nos respectivos Termos de Aceitação da Oferta ou Ordens de Investimento, conforme o caso, acrescidos dos eventuais rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, líquidos de encargos e tributos (“Investimentos Temporários”), calculados pro rata temporis, a partir da respectiva Data de Liquidação, com dedução dos eventuais custos e dos valores relativos aos tributos incidentes (“Critérios de Restituição de Valores”), no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva comunicação. 

Caso sejam subscritas e integralizadas Novas Cotas em montante igual ou superior ao Montante Mínimo da Oferta, mas inferior ao Montante Inicial da Oferta, a Oferta poderá ser encerrada, pela Administradora e pela Gestora, de comum acordo com os Coordenadores, e a Administradora realizará o cancelamento das Novas Cotas não colocadas, nos termos da regulamentação em vigor, devendo, ainda, devolver aos Investidores que tiverem condicionado a sua adesão à colocação integral, ou para as hipóteses de alocação proporcional, os valores já integralizados, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva comunicação.

Não haverá fontes alternativas de captação, em caso de Distribuição Parcial.

[bookmark: _DV_M17]Alteração das circunstâncias, modificação, revogação, suspensão ou cancelamento da Oferta

[bookmark: _Hlk132392739][bookmark: _Hlk153548888]Caso a Oferta seja modificada, nos termos da regulamentação da CVM: (i) a modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) as Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor (inclusive o Cotista que exercer o Direito de Preferência) que enviar a respectiva Ordem de Investimento à Instituição Participante da Oferta em questão está ciente de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

[bookmark: _1egqt2p][bookmark: _Hlk153548998]Os Investidores (inclusive o Cotista que exercer o Direito de Preferência) que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente pela Instituição Participante da Oferta que tiver recebido sua Ordem de Investimento ou seu Termo de Aceitação da Oferta, conforme o caso, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem à respectiva Instituição Participante da Oferta, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da respectiva comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor (inclusive o Cotista que exercer o Direito de Preferência) em não revogar sua aceitação. O disposto neste parágrafo não se aplica à hipótese de modificação da Oferta para melhorá-la em favor dos Investidores, entretanto, a CVM pode determinar a sua adoção caso entenda que a modificação não melhora a Oferta em favor dos Investidores e dos Cotistas que exercerem o Direito de Preferência.

Em caso de silêncio, será presumido que os Investidores e os Cotistas silentes pretendem manter a declaração de aceitação. As Instituições Participantes da Oferta deverão se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições.

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 69 da Resolução CVM 160, no caso de modificação da Oferta que depende de aprovação prévia da CVM e que comprometa a execução do cronograma, o disposto acima deverá ser adotado também por oportunidade da apresentação do pleito de modificação.

[bookmark: _3ygebqi][bookmark: _Hlk153549018]Nos termos do parágrafo 4º do artigo 69 da Resolução CVM 160, se o Investidor ou Cotista revogar sua aceitação e já tiver efetuado a integralização de Novas Cotas, os valores efetivamente integralizados serão devolvidos pela respectiva Instituição Participante da Oferta ou pelo Fundo, conforme o caso, de acordo com os Critérios de Restituição de Valores, no prazo de até 05 (cinco) Dias Úteis contados da respectiva comunicação, observado que, mesmo com relação às Novas Cotas custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador.

[bookmark: _2dlolyb]A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM, pelo prazo de 5 (cinco) anos após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento.

[bookmark: _sqyw64]Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; (b) estiver sendo intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis, sendo certo que o prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o registro ou indeferir o requerimento de registro caso este ainda não tenha sido concedido.

[bookmark: _Hlk132392896]As Instituições Participantes da Oferta e o Fundo deverão dar conhecimento da suspensão aos Investidores e aos Cotistas que já tenham aceitado a Oferta junto a tal Instituição Participante da Oferta, ao menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a aceitação até as 16:00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao Investidor ou Cotista a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Em caso de silêncio, será presumido que os Investidores e os Cotistas silentes pretendem manter a declaração de aceitação. As Instituições Participantes da Oferta deverão acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, que o Investidor e o Cotista que enviar a respectiva ordem de investimento à Instituição Participante da Oferta em questão, está ciente de que a Oferta foi suspensa e que tem conhecimento das novas condições, conforme o caso.

[bookmark: _Hlk127378753]Nos termos do parágrafo 5º do artigo 70 da Resolução CVM 160, a Resilição Voluntária (conforme definida no Contrato de Distribuição), por motivo distinto daqueles previstos acima, não implica revogação da Oferta, mas sua suspensão, até que novo contrato de distribuição seja firmado. PARA MAIS INFORMAÇÕES ACERCA DA ALTERAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS, MODIFICAÇÃO, REVOGAÇÃO, SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DA OFERTA VER SEÇÃO “7.3 ESCLARECIMENTO SOBRE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 69 E 70 DA RESOLUÇÃO CVM 160 A RESPEITO DA EVENTUAL MODIFICAÇÃO DA OFERTA, NOTADAMENTE QUANTO AOS EFEITOS DO SILÊNCIO DO INVESTIDOR” DO PROSPECTO.

Termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste Termo de Aceitação que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Prospecto Preliminar da Oferta ou no prospecto Definitivo da Oferta, conforme o caso (o Prospecto da Oferta, e seus eventuais aditamentos ou suplementos, "Prospecto"). 

O PROSPECTO CONTÉM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE TERMO DE ACEITAÇÃO E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À AQUISIÇÃO DAS NOVAS COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO.

INFORMAÇÕES DO INVESTIDOR
	1. Nome Completo/Denominação Social:
	                                                                                                    

	2. Nacionalidade:
	                                                                                                    

	3. [bookmark: _Ref166917046]Data de Nascimento:
	                                                                                                    

	4. Sexo:
	(    ) Feminino		(    ) Masculino

	5. [bookmark: _Ref498426980]Estado Civil:
	                                                                                                       

	
	

	6. Documento de Identidade/Tipo de Documento/Órgão Emissor:
	                                                                                                     

	7. CPF/CNPJ:
	                                                                                                      

	8. [bookmark: _Ref130230526]E-Mail:
	                                                                                                       

	9. 
	

	10. [bookmark: _Ref130230568]Telefone (Cód. Área e Número):
	                                                                                                       

	11. [bookmark: _Ref130230595]Endereço/Cidade/Estado/CEP:
	                                                                                                      

	12. [bookmark: _Ref359604980]Nome do(s) Representante(s) Legal(is) (se houver):
	                                                                                                      

	12.1 Documento de Identidade/Tipo de Documento/Órgão Emissor:
	                                                                                                     

	12.2 CPF:
	                                                                                                        

	12.3 [bookmark: _Ref130230530]E-Mail:
	                                                                                                       

	
	                                                                                                        

	12.4 [bookmark: _Ref130230578][bookmark: _Ref130231764]Telefone (Cód. Área e Número):
	                                                                                                          

	12.5 [bookmark: _Ref130231088]Endereço/Cidade/Estado/CEP:
	                                                                                                         

	
	                                                                                               



VALOR DA RESERVA
	13. [bookmark: _Ref130231188]Valor (R$):
	                                                                                                                                             

	14. Quantidade de Novas Cotas (#):
	                                                                                                                                            

	15. [bookmark: _Ref130230135]Condição da Aceitação da Oferta:
	(    )	condiciono minha aceitação à colocação do Montante Inicial da Oferta;
(    ) 	condiciono minha aceitação à colocação igual ou maior que o Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta. Na hipótese de implemento dessa condição, desejo adquirir:
(    ) 	 a totalidade das Novas Cotas discriminadas no quadro "Novas Cotas Subscritas" deste Termo de Aceitação. 
(    ) 	 a quantidade equivalente à proporção entre o número de Novas Cotas efetivamente distribuídas até o encerramento da Oferta e Montante Inicial da Oferta.
Não havendo manifestação do Investidor a esse respeito, presume-se o interesse em subscrever a totalidade das Novas Cotas correspondentes ao valor indicado nesta seção. 



FORMA DE PAGAMENTO
	16. [bookmark: _Ref171431864]Forma de Pagamento:
	(    )	Transferência Eletrônica Disponível (TED);
(    )	Documento de Ordem de Crédito (DOC);
(    )	Débito em conta corrente
Conta Corrente nº ________________________________
Agência nº ______________________________________
Banco __________________________________________; ou
(    )	Débito em conta investimento
Conta Investimento nº ________________________________
Agência nº ______________________________________
Banco __________________________________________



FORMA DE DEVOLUÇÃO
	17. [bookmark: _Ref172012140][bookmark: _Ref130233305]Forma de Devolução:
	Crédito em conta corrente
Conta Corrente nº ________________________________
Agência nº ______________________________________
Banco __________________________________________



DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PESSOAS VINCULADAS À OFERTA

	O Subscritor declara que:

(  ) é Pessoa Vinculada; ou

(   ) não é Pessoa Vinculada.




DECLARAÇÃO DE INVESTIDOR QUALIFICADO

	O Subscritor declara que:

(  ) é Investidor Qualificado, nos termos da definição constante do artigo 12 da Resolução CVM 30; ou

(   ) não é Investidor Qualificado, nos termos da definição constante do artigo 12 da Resolução CVM 30.




CLÁUSULAS CONTRATUAIS

1. Nos termos deste Termo de Aceitação, os Coordenadores obrigam-se a entregar ao Investidor, sujeito aos termos e condições deste Termo de Aceitação, as Novas Cotas em quantidade a ser apurada nos termos deste Termo de Aceitação.

2. [bookmark: _Ref427252844][bookmark: _Ref130232817][bookmark: _Ref127616748][bookmark: _DV_C107]O preço de subscrição e integralização das Novas Cotas corresponderá a R$ 106,78 (cento e seis reais e setenta e oito centavos) por Nova Cota, considerando a Taxa de Distribuição Primária.

3. [bookmark: _Ref496560619][bookmark: _Ref360613229]Poderá ser aceita a participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo certo que é vedada a subscrição de Novas Cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 28 da Resolução CVM 11. A participação de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas na subscrição e integralização de Novas Cotas poderá promover redução da liquidez das Novas Cotas no mercado secundário. Para informações adicionais, veja a seção "Fatores de Risco" em especial o fator de risco "Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta", do Prospecto.
[bookmark: _Ref427948831][bookmark: _Ref127613190]
4. Os Investidores deverão observar com especial atenção o disposto na Seção "Alteração das Circunstâncias, Modificação, Revogação, Suspensão ou Cancelamento da Oferta" e na Seção "Oferta Não Institucional" do Prospecto.

5. A reserva ou a aquisição das Novas Cotas será formalizada mediante assinatura deste Termo de Aceitação, acompanhada da assinatura do termo de adesão ao Regulamento e ciência de riscos ("Termo de Adesão ao Regulamento"), cujos modelos finais tenham sido apresentados à CVM.

6. O subscritor está ciente que, nos termos da Resolução CVM 27 e da Resolução CVM 160, a Oferta não contará com a assinatura de boletins de subscrição para a integralização pelos Investidores das Novas Cotas subscritas. Para os (i) Investidores Não Institucionais, e (ii) Investidores Institucionais que não se enquadrem na definição constante no artigo 2º, parágrafo 2º da Resolução CVM 27 e do parágrafo 3º, do artigo 9º da Resolução CVM 160, o Termo de Aceitação da Oferta a ser assinado é completo e suficiente para validar o compromisso de integralização firmado pelos Investidores, e contém as informações previstas no artigo 2º da Resolução CVM 27. 

7. O Investidor declara ter conhecimento dos riscos envolvidos na Oferta, incluindo o fator de risco “Risco de Potencial Conflito de Interesse”, conforme descrito no Prospecto Preliminar;
[bookmark: _Hlk72965591]
8. O Investidor declara ter conhecimento dos termos e condições do Termo de Aceitação e nomeia, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, os Coordenadores, seu procurador, conferindo‑lhe poderes para celebrar e assinar o Termo de Aceitação, devendo os Coordenadores enviar cópia do Termo de Aceitação ao Investidor, no endereço indicado no campo 12 do quadro “Informações do Investidor”, acima.

9. [bookmark: _Ref166913848]O Investidor declara (i) que o investimento nas Novas Cotas é adequado ao seu perfil de risco; (ii) ter obtido exemplar do Regulamento, do Termo de Adesão ao Regulamento e do Prospecto, contendo os termos e condições da Oferta, e ter conhecimento de seu inteiro teor; (iii) ter conhecimento e ter observado o Investimento Mínimo por Investidor; (iv) caso tenha assinalado a opção "NÃO É Pessoa Vinculada" no campo 14 do quadro “Informações do Investidor” acima, realmente não ser Pessoa Vinculada, conforme definido neste Termo de Aceitação;

10. Este Termo de Aceitação é irrevogável e irretratável, observados os termos e condições aqui dispostos, exceto pelo disposto nos itens (ii) e (iii) da Cláusula 6, acima.

11. Fica eleito o foro da Comarca do São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste Termo de Aceitação.

Os Investidores poderão encontrar, nas páginas da rede mundial de computadores da Administradora, da Gestora, do Coordenador Líder, do Coordenador, da CVM, da B3, e dos Participantes Especiais (“Meios de Divulgação”): (i) o Prospecto; (ii) os anúncios e comunicados da Oferta, conforme mencionados no cronograma indicativo da Oferta; (iii) informações sobre a manifestação de aceitação à Oferta e manifestação de revogação da aceitação à Oferta; (iv) informações sobre a modificação, suspensão e cancelamento ou revogação da Oferta; (v) informações sobre prazos, termos, condições e forma para devolução e reembolso dos valores dados em contrapartida às Novas Cotas; e (vi) quaisquer outras informações referentes à Oferta:

[bookmark: _Hlk158383493]Administradora: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria (neste website pesquisar por “40.963.403/0001-50” e, em “Documentos Gerais”, clicar na opção desejada);

Coordenador Líder: https://www.guide.com.br/investimentos/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Fundos Imobiliários”, “Em andamento”, em seguida em “NUIF11 - Nu Infra FI Infra – 2ª Emissão Público Geral” e então localizar a opção de documento desejado);

Coordenador: https://orizpartners.com.br/ofertas-publicas/ (neste website clicar em “2024”, na sequência “NUIF11 - Nu Infra FI Infra – 2ª Emissão” e então localizar a opção de documento desejado);

[bookmark: _Hlk135399086]Gestora: www.nuasset.nu (neste website selecionar o item “Fundos” no menu superior, depois clicar em NUIF11. Descer o cursor até a parte inferior da página e clicar no item “Oferta Pública Primária da 2a Emissão de Cotas”); 

CVM: www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas de Distribuição”, em seguida, clicar em “Ofertas em Análise” e, na coluna “Primárias”, selecionar o volume em R$ para “Quotas de Outros Fundos”, buscar por “Nu Infra Fundo De Investimento Em Cotas Incentivado Em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado”, e, então, localizar a opção desejada; 

B3: www.b3.com.br (neste website e clicar em “Home”, depois clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar “Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de Renda Variável”, depois clicar em “Oferta em Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “Nu Infra Fundo de Investimento em Cotas Incentivado em Infraestrutura Renda Fixa Crédito Privado” e, então, localizar a opção desejada); e 

[bookmark: _Hlk135158346][bookmark: _Hlk139442158]Participantes Especiais: Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas dependências dos Participantes Especiais e/ou na página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br).

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO "FATORES DE RISCO" DO PROSPECTO, PARA CIÊNCIA E AVALIAÇÃO DOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO FUNDO, À CLASSE, À OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS.

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

DECLARO, AINDA, PARA TODOS OS FINS (I) ESTAR DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE TERMO DE ACEITAÇÃO; E (II) TER OBTIDO EXEMPLAR DO PROSPECTO, DO REGULAMENTO DO FUNDO E DO ANEXO DA CLASSE, E TER CONHECIMENTO DE SEU INTEIRO TEOR, CONTENDO OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA E AS SEÇÕES RELATIVAS AOS FATORES DE RISCO.


E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes este Termo de Aceitação, em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.


_____________________________________________		                                                                     
LOCAL							DATA

_____________________________________________                                                                                          
INVESTIDOR OU
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

CARIMBO E ASSINATURA DO COORDENADOR LÍDER OU DO COORDENADOR

_____________________________________________                                                                                		
LOCAL							DATA

_____________________________________________                                                                         
COORDENADOR LÍDER



TESTEMUNHAS:

                                                                                                                                                                                   
	NOME:                                                                    
CPF:                                                                      
	
	NOME:                                                                            
CPF:                                                                             



